
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos,, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munido dos documentos que 

comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – Concurso Público nº 002/2014 

CLAS. INSC.                              NOME 
57º 41365 DÉBORA APARECIDA FERNANDES MONTEIRO 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 03 (três) de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

DONIZETE SIMIONI 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

AVENIDA VICENTE JERÔNIMO FREIRE, N.º 22 – VILA XAVIER 
CEP 14.810-038. ARARAQUARA-SP 

(016) 3301-1902  -  SECEDUCACAO@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
 

RESOLUÇÃO SME N.º 01/17 
DE 31 DE MARÇO DE 2017 

 
 

  
 
 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal Nº 11.306, de 25 de 
janeiro de 2017, e considerando: 
- a Lei N.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional:  
- a Resolução N.º 3, de 15 de junho de 2010 que institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para 
ingresso nos cursos de EJA: 
- as Diretrizes Regimentais Básicas para as escolas municipais de ensino fundamental. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. A matrícula inicial em qualquer termo (série) da educação de jovens e adultos – EJA 
– mantida por escola pública municipal de ensino fundamental far-se-á mediante comprovação, 
no ato da matrícula, da idade mínima de 15 (quinze) anos completos.   
 
§1º. Não será permitida a transferência do aluno do Ensino Fundamental regular para os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos no decorrer do ano letivo.  
 
Artigo 2º. As escolas deverão assegurar estratégias educacionais apropriadas, considerando-se as 
características do alunado e garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola. 
 
 Artigo 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Secretaria Municipal da Educação de Araraquara, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de março do ano de 2017 (dois mil e dezessete).  
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

Dispõe sobre idade mínima para o ingresso na Modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 



 

 
 

 
Atos Oficiais 

 

DESPACHOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS - COORDENADORIA EXECUTIVA 
FINANCEIRA, DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS GUICHES A 

SEGUIR RELACIONADOS: 

 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

Coordenadoria Executiva Financeira 

 

 

 
 
 
 
 
DEFERIDO PARCIALMENTE 

 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 
047.233/2016 MARCIA ADRIANA DE OLIVEIRA 
 
 
 CERTIFICO QUE OS DESPACHOS NOS GUICHÊS SUPRAMENCIONADOS, A SEREM PUBLICADOS NO JORNAL 
A CIDADE, POSTERIORMENTE SERÃO ENCAMINHADOS PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 

 

Araraquara, 06 de Abril de 2017 
 

 

ALESSANDRO ALFREDO ANDROUKOWITCH SEGUNDO 

Coordenador Executivo Financeiro 

 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                          



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munidos dos documentos que 

comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

AGENTE ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – Concurso Público nº 002/2014 

CLAS. INSC.                              NOME 

58º 43716 ANGELA PAGANUCCI DA SILVA LUIZ 
 

59º 41232 JOSIMARY APARECIDA ORSIN 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 05 (cinco) de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 



 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1922 | licitacaoeduca@araraquara.sp.gov.br 

 
 

 
Araraquara, 04 de abril de 2017. 

JULGAMENTO 
PARECER 001/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2017 
 
 

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA 

FORMALIZAR TERMO DE COLABORAÇÃO VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS 

ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL (CEGUEIRA E BAIXA VISÃO), DEFICIÊNCIA 

MÚLTIPLA (ÊNFASE NA DEFICIÊNCIA VISUAL) E VISUAL CORTICAL 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL ENSINO. 

Após análise da Proposta bem como documentos de Habilitação da PARA –D.V.- 

Associação para o Apoio e Integração do Deficiente Visual, a Comissão Permanente de Seleção, 

Portaria n. 24.711 de 25 de janeiro de 2017, resolve julgar conveniente os mesmos, visto que estão 

de acordo com solicitado no Edital. 

O critério de julgamento foi baseado no grau de adequação da proposta aos objetivos 

específicos do programa em que se insere o objeto da parceria, respeitando as diretrizes 

estabelecidas em Lei, bem como, Projeto Político Pedagógico, Profissional de Apoio 

Multidisciplinar, Contrapartida de Bens e Serviços, Experiência Prévia na Realização do 

Objeto da Parceria, Proposta de Trabalho e Adequação ao Objeto atingindo a pontuação 

máxima conforme edital. 

 

ALEXANDRE LUIZ MARTINS DE FREITAS 

Comissão Permanente de Seleção 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. 181.323.924.112  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
Aviso de Licitação: 

 
 

Concorrência nº 001/2017 
Processo Daae nº 970/2017 

 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular 
profundo denominado “Poço Selmi Dei II”, conforme memorial descritivo, 
especificações, planilhas e demais documentos anexos ao edital, com fornecimento 
de todos os materiais, mão de obra especializada, máquinas, equipamentos, 
ferramentas, carga e descarga, EPI’s e EPC’s necessários para a realização dos 
serviços. 
 
 
Data e horário: Dia 12/05/2017 às 14h00 (quatorze) horas. 
 
 
O edital na íntegra encontra-se disponível no site www.daaeararaquara.com.br – link: Portal de 
Licitações, podendo também ser retirado diretamente na Gerência de Suprimentos, sito a Rua 
Domingos Barbieri, 100, Bairro Fonte Luminosa, Araraquara – SP, de 2ª a 6ª feira, das 09h00 
às 16h45. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-9576, ou 
pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br. 
 
 
 
 
 
 

Araraquara, 05 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 

Eng. Wellington Cyro de Almeida Leite 
Superintendente 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.daaeararaquara.com.br/
mailto:gsup@daaeararaquara.com.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. 181.323.924.112 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
Portaria DAAE nº 4.565 

De 04 de abril  de 2017 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 38 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

 
  RESOLVE: 
 

  DESIGNAR a Sra. AZENAIDE PAULO CARNEIRO DA SILVA, 

servidora desta Autarquia, exercendo o emprego de Técnico em Serviços Públicos, 

para desempenhar a função de confiança de Coordenadora, respondendo pela 

Unidade Orçamentária e Contábil, durante as férias regulamentares do titular. 

 

                 

 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 

04 (quatro) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

Eng. Wellington Cyro de Almeida Leite 
Superintendente 

 
 
 
 
 
 
 
 Registrado às folhas 083 do livro competente nº 52. 



Edital 008/2017 - EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROJETOS DE PRESERVAÇÃO  E DIFUSÃO DE MEMÓRIA COM O TEMA 

“ARARAQUARA 200 ANOS: (RE)DESCOBRINDO NOSSA CIDADE” 
PARA INTEGRAR AS ATIVIDADES DE CELEBRAÇÃO DO BICENTENÁRIO 

DE ARARAQUARA.   
 

 
 
I – DOS OBJETIVOS 
 
A Prefeitura do Município de Araraquara, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura/FUNDART, comunica que estão abertas as inscrições para contratação 
de projetos de com o tema “Araraquara 200 anos: (Re)Descobrindo nossa 
cidade”, para integrar as atividades de celebração do aniversário dos duzentos 
anos de Araraquara. 
 
A memória é um dos alicerces que dá sentido à vida. Com uma cidade não é 
diferente. Preservar a memória da cidade é manter a cidade viva e uma forma 
de fortalecer suas bases. Para que essa memória seja preservada, é preciso 
conservar fotos, vídeos, documentos, objetos e organizar os registros dos 
fatos. Os erros e acertos do passado ajudam a entender o presente e a 
planejar ações futuras. 
  
Também é preciso olhar para as pessoas, pois a história de uma cidade é uma 
construção que traz em si as marcas dos sujeitos que dela fazem parte. Por 
trás de cada aspecto levantado, há muitos sujeitos que contribuíram com seu  
trabalho e ações, motivados pelas demandas do seu tempo e pela situação 
social, política e econômica de cada época. 
  
Preservar a memória da cidade não é só resgatar o passado. Também é 
compreender as diferenças e reconhecer os limites de cada período. É ter 
referenciais consistentes para construir o presente e planejar o futuro. É 
descobrir valores e renovar os vínculos. É refletir sobre a história, não apenas 
como quem recorda, mas exercitando uma verdadeira práxis, em que a 
reflexão e a prática andam lado a lado. 
 
 
 
II – DO EDITAL  
 
O presente edital visa proporcionar ações que contribuam para o resgate, 
preservação e difusão da memória de Araraquara durante o período que marca 
a celebração de seus duzentos anos. As propostas poderão ter caráter 
científico, jornalístico, acadêmico ou artístico. 
 
Conhecer o nosso passado e preservar a memória e a cultura é requisito para 
as ações no presente.  É sabendo sobre como procederam aqueles que nos 
antecederam, nas mais diferentes situações, que agimos criticamente, 
espelhando-nos ou não em suas ações. Refletir sobre a memória é valorizar o 



passado e seus legados, é ser sujeito da construção da história, e isso é um 
pressuposto básico para o exercício da cidadania. 
 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
1. Poderão se inscrever no processo seletivo, empresas representadas por 
pessoa jurídica formalmente constituída e que conste em sua inscrição CNPJ 
atividades compatíveis com as exigidas neste edital. 
 
2. Somente será aceita 1 (uma) proposta por proponente (CNPJ). 
 
IV – DAS INSCRIÇÕES  
 
1. A Comissão de Seleção selecionará as propostas que atendam às 
demandas deste edital e estejam de acordo com os itens abaixo solicitados. 
Os interessados deverão encaminhar suas propostas à Secretaria Municipal de 
Cultura/FUNDART, Palacete das Rosas Paulo A. C. Silva, Rua São Bento nº 
794 – Centro, 06 a 21 de abril de 2017, segunda à sexta, das 9h às 17h45, 
em envelope lacrado e identificado com o nome da proposta e do grupo 
proponente.  
 
2. As inscrições estarão abertas por 15 (quinze) dias, contados a partir da 
publicação do edital em jornal de grande circulação na cidade e no site da 
Prefeitura do Município de Araraquara. 
 
3. Os projetos deverão ser encaminhados com a seguinte identificação em 
envelope lacrado: 
 

Edital 008/2017 - EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROJETOS DE PRESERVAÇÃO  E DIFUSÃO DE MEMÓRIA COM O TEMA 

“ARARAQUARA 200 ANOS: (RE)DESCOBRINDO NOSSA CIDADE” 
PARA INTEGRAR AS ATIVIDADES DE CELEBRAÇÃO DO BICENTENÁRIO 

DE ARARAQUARA.   
 
Secretaria Municipal de Cultura de Araraquara 
FUNDART – Fundação de Arte e Cultura de Araraquara 
Palacete da Esplanada das Rosas Paulo A. C. Silva 
Rua São Bento, 794 – Centro – Araraquara/SP – CEP 14801-300 
 
4. Para a inscrição é necessária a apresentação dos seguintes documentos:  
 
4.1 - Documentos referentes ao proponente: 
a) Identificação do proponente (pessoa jurídica); 
b) Cópia atualizada do CNPJ; 
c) Cópia atualizada do documento de identidade e do CPF do(s) 
representante(s) legal(is); 
d) Dados bancários (banco, agência e conta corrente) do proponente 
contemplado para depósito dos recursos. 
 



4.2 - Documentos referentes ao projeto: 
a) Proposta do projeto: objetivo, justificativa e cronograma de ações;  
b) Tempo de duração do projeto e cronograma de execução; 
c) Necessidades técnicas e estruturais para viabilização da proposta;  
d) Produto final esperado ao término do projeto. 
. 
4.2. Os documentos que constam nos itens 4.1 deverão ser encaminhados na 
ordem em que estão mencionados e devem estar organizados no tocante a ter 
clara compreensão dos itens citados. 
 
4.3. Serão desconsideradas as inscrições apresentadas de forma diversa da 
descrita nos itens anteriores. 
 
4.4. Após o envio do projeto não serão admitidas alterações ou 
complementações de qualquer natureza. 
 
 
 
V - DA HABILITAÇÃO  
 
1. A lista de propostas habilitadas e inabilitadas será divulgada na página 
eletrônica da Prefeitura do Município de Araraquara e deverá conter os dados 
do proponente e a razão da inabilitação. 
 
2. Após a divulgação do resultado, os proponentes não habilitados poderão 
interpor recurso à Comissão de Seleção, no prazo de três (três) dias úteis a 
contar da data de divulgação na página eletrônica da Prefeitura do Município 
de Araraquara, não cabendo a apresentação de documentos não enviados no 
momento da inscrição. 
 
3. Os resultados dos recursos serão apresentados em até um (um) dia útil e 
publicados na página eletrônica da Prefeitura do Município de Araraquara 
(www.araraquara.sp.gov.br)  
 
VII – DA SELEÇÃO  
 
1. Comissão de Avaliação/Seleção será composta por:  
- 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura; 
- 1 (um) representante da FUNDART;  
- 2 (dois) membros do Comitê Araraquara 200 anos 
 
2. Para a avaliação das propostas serão considerados os seguintes critérios:  
 
a) Enquadramento da proposta dentro deste edital; 
b) Ineditismo da proposta apresentada; 
c) Acessibilidade e viabilidade da proposta; 
d) Apresentar as condições técnicas de acordo com as especificidades da 
proposta. 
e) Coerência entre o conteúdo da proposta e valor apresentado para sua 
execução. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


 
3. Caso os projetos encaminhados não se enquadrem às necessidades desta 
Secretaria, o projeto será desclassificado. 
 
4. Será desclassificado o projeto que apresentar proposta de trabalho idêntica 
e/ou semelhante a ações já desenvolvidas pela Prefeitura Municipal. 
 
VI - DAS CONTRATAÇÕES  
 
1. As propostas aprovadas receberão o valor bruto de até R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), valor esse que corresponde ao total disponível para 
este edital. Cabe à Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara a 
remuneração das empresas selecionadas, por meio de contrato de prestação 
de serviço e apresentação de Nota Fiscal.  
 
2. A contratação da empresa selecionada estará vinculada à aceitação do 
cronograma de desembolso dos pagamentos a ser apresentado pela Fundart.  
 
3. A Secretaria Municipal de Cultura e a FUNDART poderão a qualquer tempo 
rever ou adiar a atividade em casos de acontecimentos fortuitos. 
 
4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no contrato e 
após a entrega de nota fiscal de serviços e procedimentos legais.  
 
5. Este edital tem validade de 16 (dezesseis) meses, vigorando seu resultado 
de abril de 2017 a agosto de 2018, exceto em casos de acontecimentos 
fortuitos. 
 
 
VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
1. Os casos omissos serão analisados pelas comissões técnicas e Secretaria 
Municipal de Cultura/FUNDART.  
 
2. O resultado da empresa selecionada será divulgado pelo site oficial da 
Prefeitura do Município de Araraquara (www.araraquara.sp.gov.br). O 
proponente aprovado será convocado por telefone e/ou e-mail para 
procedimentos de contratação.  
 
3. Para informações e dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Cultura e FUNDART, pelos telefones: (16) 3322-2770 / 3332-5432 
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Cultura 

 
 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos,, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munido dos documentos que 

comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE DE ENFERMAGEM - Área de Atuação: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 

Concurso Público nº 001/2015 

CLAS. INSC.                              NOME 
31º 33038 NEUSA RODRIGUES MARIA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 03 (três) de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

DONIZETE SIMIONI 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 









 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos,, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munido dos documentos que 

comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO - Área de Atuação: ÁREA CLÍNICA MÉDICA – Concurso Público nº 001/2015 

CLAS. INSC.                              NOME 
3º 33503 RENATA FERLIN ARBEX 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, 03 (três) de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

DONIZETE SIMIONI 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. 181.323.924.112 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
Portaria DAAE nº 4.565 

De 04 de abril de 2017 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 38 da Lei 

Municipal nº 8.868 de 06 de janeiro de 2017, 

 

 
  RESOLVE: 
 

  DESIGNAR a Sra. AZENAIDE PAULO CARNEIRO DA SILVA, 

servidora desta Autarquia, exercendo o emprego de Técnico em Serviços Públicos, 

para desempenhar a função de confiança de Coordenadora, respondendo pela 

Unidade Orçamentária e Contábil, durante as férias regulamentares do titular. 

 

                 

 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 

04 (quatro) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 
 

Eng. Wellington Cyro de Almeida Leite 
Superintendente 

 
 
 
 
 
 
 
 Registrado às folhas 083 do livro competente nº 52. 


